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IAINISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PRIMEIRA CAMARA
10845-001730/91-17

PROCESSO N9 	
mfc

26 de abril	 4	 301-27.593

Sessão de 	 de 1 99	 ACORDAO N° 	
114.780

Recurso n2.:
FMC DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

Recorrente:

DRF - Santos - SP
Re corr id

Importação. Classificação.
Carenfuran técnico (nome químico: 2,3 dihidro 2,2 di-
methil 7 bensofuranyl metyl carbomate) na concentra-
ção mínima de 85%. Produto de composição química de-
finida.
Reconhecido que a adição do produto tenso-ativo anie-
nico só pode destinar-se a conferir vantagem quando
da formulação da produto final, isto e, tem por fina-
lidade facilitar seu emprego e não melhorar suas qua-
lidades; que não ficou alterada a constituição quími-
ca do produto; nem ficou alterado o seu uso para
ap1icaç5es especiais de preferência à sua aplicação
final.
Classificação fiscal no cedigo TAB 29.35.99.00.
Recurso Provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Terceiro
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar provi-
mento ao recurso, na forma do relatório e voto que passam a integrar
o presente julgado.

Brasilia-DF., em 26 de abril de 1994.

MOACYR ELOY ..sritte - Presidente

JO • :4 	OREIRA - Re ator

9
CARLOS A

ft(
U STO T. NOBRE - Proc. da Faz. Nacional

VISTO EM	 O 7 1,F 7 1994
SESSAO DE:
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Participaram, ainda, do presente julgamento os seguintes Conselhei-
ros: Ronaldo Lindimar Jose Marton, Maria de Fatima Pessoa Mello Car-
taxo e Luciano Wirth Chaibub. Ausentes os Conselheiros Izalberto 2a-
vão Lima, Wany Leite P. Fernandes e Fausto de Freitas e Castro Neto.



MF - TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES - PRIMEIRA CÂMARA
RECURSO N. 114.780 - ACÓRDÃO N. 301-27.593
RECORRENTE : FMC DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
RECORRIDA : DRF - Santos - SP
RELATOR	 : JOÃO BAPTISTA MOREIRA

RELATÓRIO

Adoto o Relatdrio integrante da Resolução 301-848, de fls.
152 et geg g , ut infra:

1 - O_EAID: REVISA° ADUANEIRA

Consta que, no exercicio das funções de Auditor Fiscal
do Tesouro Nacional, em ato de Revisão Aduaneira, conforme dispõem os
artigos 455 e 456 do Re g ulamento Aduaneiro, a p rovada pelo Decreto n.
91.030/85 e a nova redaelo dada pelo Decreto-lei n. 2472/80 para o ar-
tigo 54 ' do Decreto-lei n. 37/66, das Declarações de Importação ns.
021244, 021246 e 021349, todas do dia 29/06/88, o autor do feito cons-
tatou que:

a) o importador declarou a im portação.do produto Carbcfuran Têc-
niCO, em desencho pelas Dis acima ciladas;

11) que retirou a referida mercadoria, antecipando-se ao resul-
tado do exame laboratorial do produto, com base na IN-SRF 014/85, me-
diante termo de res ponsabilidade firnado no campo 24 das DIs;

c) que com base no Laudo de Análise n. 5145/09 (fls. 27), Con-
clui tratar-se o produto de: "uma preparação a base Nethyl-Carbamate
de 2,3-Dihidro-2,2 Dimetil-7 Benzofuranila (Carbofuran) e composto or-
g ania° sulfanado" e a informação de que " p re parações contendo Carbofu-
ran são utilizadas como inseticida do tipo acaricida", foi intimado o
importador para a formulação da DCI, com a alteração da classificação
tarifária et conse quentemente, comp lementação do tributo, na forma dos
itens 2 e 3b da IN-SRF 014/85 para cum primento do artigo 100 do Regu-
lamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto n. 91.030/85;

d) qUe a rido manifestação do interessado determinou a lavratura
do auto de Infração de fls. 01, de conformidade com o Decreto n.
70.235/72, para a Cobrança da diferença do imposto de Importação, pago
na ali quota de 30%, quando o correto seria 50%, em decorrência da
trans posição da posição 29.35.99.99 para a posição 38.11.02.01 (coSdi-
005 da TAB vigentes na época do fato g erador, bem como allquotas res-
pectivas), fato que caracteriza a infração prevista no artigo 524 do
Regulamento Aduaneiro, a provado pelo Decreto n. 91.030/85.

•

2 - &ACUSA:

Tempestivamente, a impu g nante apresenta suas razões de

defesa, alegando motivos de fato e de direito (fls. 46/53), conforme:

1 - Auto de Infração

a) ter o digno Agente Fiscal, et lamentável equivoco, lavrado
- .contra si o Auto de Infração ara questionado, sob a suposta alegação
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.e existência de diferença de al quo ta de Imposto de Importação a ser
Pa9a, em decorrência da errónea ciassificaçâo na TABp peia ¡apoquente,
de produtos importados ao amparo das Colas de Im portação as.
18-88/6376-1, 6375-3 e 6374-5 (fls. 10, 21 e 31) e DIs os. 021244/88,
021246/88 e 021349/88, respectivamente, de 29/06/88 (fls. 6, 16 e 27)1
passando a aplicar-lhe a multa prevista no artigo 524 do Regulamento
Aduaneiro, aprovado pelo Decreto n. 91.030/85;

II - DO DIREITO:

a) que, preliminarmente, esclarece ser a imPu gnante, empresa que
opera exclusivamente no fabrico e comercialização de produtos destina-
dos a agricultura, qualificados como defensivos agrlcolas, conforme
demonstram seus atos constitutivos e p osteriores alterações na JVCESP
(docs, anexos), tratando-se de empresa de ilibada reputa g ão, prestado-
ra de relevantes serviços á agricultura nacional, quer atreves da in-
lustrlalização de imprescindíveis p rodutos a g rlcolas, quer atrav és da
realização de diversos projetos e pesquisas voltadas para o desenvol-
imento nacional;

6) que os firmes e rIgides principias morais e legais que nor-
teiem a imPu g nante, impossibilitam a realização por esta infração
_apontada, devendo-se a lavratura do Auto ora combatido, com a devida
vênia do Ilustre Agente Fiscal, à terrível falha na exegese do comple-
xo legal tributário en vigor e do laudo da análise:

c) que dest'arte, demonstrar-se-á a se g uir, de forma inequívoca,
a insubsistência do Auto de Infração:

1 - o equivoco do Autor do Feito, na interpretação dada ao
Laudo de Análise n. 5145;

2 - ser o tal laudo falho ou pelo menos incom p leto, ensejan-
do errónea classificação do produto;

3 - que o questionado laudo se limitou a penas á definição da
^omposição do p roduto, rido concluindo quanto A sua classificação, não
aencionando o grau de pureza da amostra, elemento diferenciador entre
"Pre paração" e "produto técnico";

4 - que tal produto ja foi objeto de análise e classificação
realizada pelo Instituto Nacional de Tecnologia - (Consulta Técnica
sobre Furadan Técnico e em formulações, protocolo INT-01344/81) fls.
55, tenda O Mesmo Orno dado parecer semelhante no processo INT n.
3287/73-0073/74 de 16/01/74, como consta da própria Consulta 'nanica
(Consulta anexa);

5 - ser no mesmo sentido o parecer CST (SNN) n. 2878, publi-
cado no MAI. de 16/10/78, pá g ina 16.668, proferido no proceSSO n.
0880-32-508/78 (cópias anexas), fls. 61;

6 - que o Parecer Normativo n. 70, de 30 de Setembro de
1996, publicado no D.O.U., Seção I de 03/10/86, página 14.927, é cate-
g órico ao classificar o p roduto Carbofuran, na concentração de 85%,	 .
.PreSenea de 13 a 15% de im purezas normal) como produto enquadrado na
'costela 29.35.99.00 código TIPIITAB (có p ia anexa), fls. 65;
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7 - que baseada em todos esses pareceres e na própria tabe-
la, é que a impugnante classificou o produto objeto da importaçao,
tendo recolhido o imposto devido, na forma correta, não havendo q ual-
quer alteração a ser feita, tendo cumprido sua obrigaçáo perante o
Fisco;

8 - salienta que, com a doação do Sistema Harmonizado em
1988 1 rido houve pro priamente drásticas alterações e reclassificações

.de produtos, buscando o legislador naquela °casino, dar maior abran-
• gência aos produtos sujeitos à classificaçáo na TAB. Tanto é assim,
que o Produto em questão. Carbcfuran, veio ter classificaçao autónoma,
na posição e sub posição 29.32.90 item e sub item 0100, ou seja
29.32.90.0100, mantendo-o no capítulo 29, que trata dos Produ t os quí-
micos orgásticos, reafirmando a classificaçao no mesmo capitulo 29;

9 - que a própria consulta técnica, juntada à presente, rea-
lizada anteriormente aos eventos ora mencionados, já denotava, naquela
ocasião, a classificação do produto no capitulo 29;

10 - que a Parecer Normativo CST n. 70/86, também anexado à
Presente, tomou por base para a classificaçao, a mesma Informação n.
140/78 do Laboratório de Análises da SROF/7a. RI', que foi utilizada
com base, também, do Parecer CST (SM n. 2078 (cópia anexa);

11 - que assim, afasta-se a possibilidade de classificai:ao
no capitulo 38, pretendida pelo Autor do Feito, até porque, a TAS dis-
põe que: classificar-se-ao nesse ca p itulo, entre outros, os insetici-
das apresentados nas formas e embalagens previstos na posiçao 38.11:

"desinfetantes, inseticidas, fun g icidaS,.... apresenta-.
dos em p re parações ou Sob qualquer forma ou embalagem para a venda a
varejo....";

12 - que pelas provas já a presentadas nos autos, o produto
está longe de ser considerado pre paraçáo, e sim produto técnico, sendo
impossível a sua comercializacáo no vare j o no estado em que se encon-
tra, contrariando a classificação pretendida pelo Autor do Feito, pois
implicaria tratar-se de inseticida pronto para a uso, pois este proce-
dimento colocaria em risco tanto quem o manuseasse, quanto a lavoura a
ser protegida, certo que para tanto é necessário que sofra um processo
de industrialização, mais uma vez caracterizando-o como produto técni-
co e não como p retende o Auto de Infraçao;

13 - ser, portanto, correta a classificaçáo dada pela Impug-
nante, fundamentada em pareceres normativos e consulta técnica, o que
faz insubsistente totalmente o Auto de InfraçãO ora im pugnado, tendo
ainda como corroboração ao procedimento da im pu g nante, o Laudo juntado
(i)LT - 01344/81), que tem prerrogativa de ser adotado nos aspectos
técnicos, se gundo dispõe o artigo 30 do Decreto n. 70.235/72;

14 - que casa haja outro entendimento da Autoridade Julgado-
ra, requer a impugnante a realização de pericia, afim de derimir a

' q uesta° da classificação como produto técnico ou inseticida pronto pa-
ra uso, com a indicação o portuna do seu Assistente Técnico, conforme
lhe faculta a le g islação, protestando pela j untada de novos documentos
Probantes e comp lementava° da defesa;

à
15 - que, 4/tants do exposto, re quer seja julgado improceden-

'e o Auto de Infraça (fls. 01), COM o c on s equ e nte cancelamento da su-
. .ista obrigaçao tributária e da multa, bem como o arquivamento do pre-

'nte processo.
•
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3- CUNTESI6CAO (fls. 82/83):

Preliminarmente, o Autor da Feito transcreve trechos da
impugnação a p resentada, para concluir:

a) que o argumento de idoneidade da empresa nada acrescenta de
relevante na solução da questão em littgio;

6) que a multa do artigo 524 do RA é devida, pelo fato de ter
sido declarado um produto técnico e importado uma pre paração à base
desse produto mais um composto or gânico su/fonado, sendo que essa "de-

- alaratió_jademIda" acarretou uma diferença de imposto recolhido a me-
nor, pela aplicação da allquota incorreta, vinculada ao código tarifá-
rio do produto "CARBOFURAN TECNICO", identificação esta que o laudo de
análise da amostra, retirada da partida desembaraçada, desqualificou,
concluindo tratar-se de uma preparação que "contém" o produto declara-
do;

c) q ue o fato . de não tratar-se de produto de utilização imediata
.mo inseticida, insto é, produto para consumo, como ale g a ci autuado,

não significa que o mesmo seja c/assificavel como produto "técnico" do
' capítulo 29, POIS, segundo as notas explicativas do capítulo 29, espe-
cificamente a nota la., essa não é caracterfstica ou condição para in-
cluir-se nesse códi g o e sim: compostos orginicos de constituição' qui-
mica definida apresentados isoladamente, mesmo contendo impurezas,
condição prescfpua que o produto não atende (Vide Laudo às (ls. 36/37
e informação técnica às fls. 78/80), portanto, só pode tratar-se de um
Produto da indústria química, do ca p itulo 38 da /OH, em tudo mantido
na NEIR/SH;

d) que analisando-se os trabalhos técnicos de laboratório ((Is.
36/37 e 78/80), pode-se concluir que a amostra era uma " p re paração à
base de Carbofuran e composto orgénico sultanado". O mesmo laborató-
rio, com base em referência biblio g ráfica, não contestado Pela Parte,
informa que tal pre paraelo 4 utilizada como inseticida do tipo acari-
cida;

e) que no pedido de exame ((ls. 36), assinado pelo fiscal, amos-
Lrador e representante da parte ) verifica-se em função dos "quesitos",
que, na mercadoria des pachada, constava rótulo de identificação do fa-
bricante dizendo "INSETICIDA" e alertando Para o Peri go de contato de
crianças. Per g unta: seria necessária tal precauçáo para um produto
técnico de uso industrial?:

f) que de qualquer modo, a resposta a essa questão não é rele-
vante na classificação tarifária que, indubitavelmente, se enquadra no
código 38.11.02.01 da antiga KBN e no 3808.10.9999 da 111111/SNI

g) que para o ar gumento de que o CARBOFVRAN TECNICO tem classi-
ficação definida por parecer CST, não pretende contestar, pois concor-
da com isso, entretanto, o produto em /ide, Importado pela autuada, A
um outro, qual seja( "uma preparação à base de Carbofuran", para uti-
lização, .mesmo que após outro processo industrial, como inseticida do
tipo acaricidaf

Por todo o ex posto, propõe pela manutenção integral do Auto
'de Infração de fls. 01.
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Houve laudo do Labana, às fls. 37, que con-
clui por tratar-se de preparação (CARBOFURAN) e composto or-
gânico sulfonado, utilizados como inseticida do tipo acari-
cida.

A Autoridade "a quo" as fls. 91, assim deci-
diu:

REVISÃO ADUANEIRA:

Fundamentos legais da exigência fiscal;
Do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo De-
creto n. 91.030/85;
Artigos 100 e 524;
Do Decreto-lei n. 37/ó6 (Conforme nova reda-
ção dada pelo Decreto-lei n. 2.472/88);
Artigo 54;

Diz o Laudo.

CONCLUSÃO: Trata-se de uma preparação à base
de Metil-Carbamata de 2,3 -Dibidro - 2 1 2 - Dimetil - 7 -
Benzofuranila (CARBCFURAN) e Composto Orgãnico Sultanato.

PROPOSTA AO QUESITO:

Trata-se de uma preparação à base de metil-
Carbamato de 2,3 - Dinidro - 2,2 - Dimetil - 7 - Benzofura-
nila (CARBOFURAN) e Composta Orgânico Sulfonado. Segundo Re-
ferência Bibliográfica, preparaçaes contendo Carbofuran Bâo
utilizados como inseticida do tipo acaricida.

Com tempestividade, foi interposto o recurso
de fls. 97 et seqs, que leio para meus pares.

Protesta a Recorrente pela realização de pe-
ricia, como complementação de defesa, com o que estou de
acordo, por encontrar agasalho constitucional no art. 5.,
inciso LV.

Destarte, voto no sentido de que o presente
Julgamenta seja transformado em diligência, através da re-
partiào de origem, junto ao INT, cedida a contraprova em po-
der do [ABANA, e intimadas ambas as partes a apresentarem os
quesitos que julgarem necessárias ao deslinde da controvér-
sia, mais estes:

- trata-se de uma preparação? Por que?
- trata-se de um produto técnico? Por que?

E o relatório
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VOTO

O laudo do INT, de fls. 175 et seqs, respon-
deu aos quesitos formulados por esta Cãmara, ut infra:

"Trata-se de uma preparação?

Resposta: Não, os pesticidas são formuladas
em duas formas: liquido e sólido. A forma liquida compreende
soluções e concentrados emulsionáveis e a sólida os pós mn-
lhaveis, pós concentrados, pós simples e granulas.

No presente caso trata-se de um produto téc-
nico. E um pó feito pela mistura do pesticida com uma subs-
tância inerte.

O pesticida apresenta-se em concentração ele-
vada de modo que o produto não pode ser aplicado sem uma
prévia diluição.

Trata-se de um produto técnica? Por que?

Resposta: Já respondido na quesito anterior".

Assim sendo, em consonância com a ampla lite-
ratura apresenta e com o Ac. 301-25.367 (unânime), trata-se
de um produto técnica e não de uma preparação.

Fica reconhecido, então, que a adição do pro-
duto tenso-ativo aniõrrico só pode destinar-se a conferir
vantagem quando da formulação do produto final, isto é, tem
por finalidade facilitar seu emprego e não melhorar suas
qualidades; que não ficou alterada a constituição química do
produto; nem ficou alterado o seu uso para aplicaçbes espe-

_	 ciais de preferência à sua aplicação final.
Classifico	 o	 produto	 no	 código	 TAB

29.35.99.00.
Destarte, dou provimento ao Recurso.

Sala das Sessbes, 26 de abril de 1994.
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